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TERMO DEREFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente Pregão é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

para Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.2. A relação dos dos medicamentos, as especificações técnicas e os quantitativos do objeto deste 

certame constam do anexo I do Edital. 

 
MEDICAMENTOS PARA  A FARMACIA DA ATENÇÃO BÁSICA E HOSPITAL   

MAPA ESTIMATIVO 

 

ITEM NOME QUANTIDADE  UNIDADE DE 

MEDIDA  

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

MÁXIM 

ESTIMADO  

1 ÁCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE - catmat 

308732 

780 Frascos R$ 11,08 R$ 8.642,40 

2 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:0,50 MG - catmat 

271357 

3744 Comprimidos R$ 0,11 R$ 411,84 

3 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG - catmat 271356 1950 Comprimidos R$ 0,23 R$ 448,50 

4 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG - catmat 284465 3744 Comprimidos R$ 0,14 R$ 524,16 

5 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE - catmat 446263 

1040 Frascos R$ 3,32 R$ 3.452,80 

6 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

- catmat 267512 

10400 Comprimidos R$ 0,08 R$ 832,00 

7 ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:10 MG - catmat 

364780 

1170 Comprimidos R$ 1,34 R$ 1.567,80 

8 BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG- catmat 270140 1170 Comprimidos R$ 0,42 R$ 491,40 

9 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG- catmat 271774 2080 Comprimidos R$ 0,21 R$ 436,80 

10 BUPROPIONA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 

MG- catmat 268994 

390 Comprimidos R$ 0,51 R$ 198,90 

11 CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 MG - catmat 

270118 

15600 Comprimidos R$ 0,09 R$ 1.404,00 

12 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS - 

catmat 270120 

780 Frascos R$ 2,87 R$ 2.238,60 

13 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200 MG-catmat 

267618 

2080 Comprimidos R$ 0,22 R$ 457,60 

14 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG - catmat 270119 19500 Comprimidos R$ 0,07 R$ 1.365,00 

15 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM:300 MG-

catmat 267621 

4680 Comprimidos R$ 0,41 R$ 1.918,80 
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16 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG- 

catmat267638 

9750 Comprimidos R$ 0,39 R$ 3.802,50 

17 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG- catmat 

267635 

9750 Comprimidos R$ 0,43 R$ 4.192,50 

18 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - catmat 

268069 

1300 Ampolas R$ 6,08 R$ 7.904,00 

19 DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MG- catmat 267195 7800 Comprimidos R$ 0,09 R$ 702,00 

20 DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

267194 

1170 Ampolas R$ 1,06 R$ 1.240,20 

21 DORZOLAMIDA CLORIDRATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM TIMOLOL, 

DOSAGEM:2% + 0,5%, TIPO 

MEDICAMENTO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA- 

catmat272579 

39 Frascos R$ 43,28 R$ 1.687,92 

22 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:10 MG - 

catmat 291770 

2730 Comprimidos R$ 0,16 R$ 436,80 

23 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:20 MG- 

catmat 291771 

2730 Comprimidos R$ 0,55 R$ 1.501,50 

24 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:100 MG- catmat 

267657 

2600 Comprimidos R$ 0,23 R$ 598,00 

25 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

267107 

910 Ampolas R$ 3,26 R$ 2.966,60 

26 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG- 

catmat 267660 

13000 Comprimidos R$ 0,28 R$ 3.640,00 

27 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL- catmat 300725 

910 Ampolas R$ 4,28 R$ 3.894,80 

28 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:40 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS- catmat 300723 

195 Frascos R$ 6,23 R$ 1.214,85 

29 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:50 MG- 

catmat 273626 

1300 Comprimidos R$ 0,54 R$ 702,00 

30 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

268510 

390 Ampolas R$ 8,06 R$ 3.143,40 

31 NITRAZEPAM, DOSAGEM:5 MG- catmat 268285 3120 Comprimidos R$ 0,22 R$ 686,40 

32 HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO:SAL 

DECANOATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 

TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 292194 

260 Ampolas R$ 6,60 R$ 1.716,00 

33 HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 MG- catmat 267670 6500 Comprimidos R$ 0,28 R$ 1.820,00 

34 HALOPERIDOL, DOSAGEM:5 MG- catmat 267669 10400 Comprimidos R$ 0,14 R$ 1.456,00 
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35 PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 

COM CODEÍNA, DOSAGEM:500MG + 30MG 

catmat 270907 

3900 Comprimidos R$ 1,49 R$ 5.811,00 

36 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:20 MG- 

catmat 273940 

7800 Comprimidos R$ 0,26 R$ 2.028,00 

37 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

272329 

780 Ampolas R$ 5,46 R$ 4.258,80 

38 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 

MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO- catmat 

268331 

780 Frascos R$ 2,06 R$ 1.606,80 

39 PRIMIDONA, DOSAGEM:100 MG- catmat 319128 1900 Comprimidos R$ 1,17 R$ 2.223,00 

40 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG- catmat272839 10400 Comprimidos R$ 0,15 R$ 1.560,00 

41 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA 

DOSADORA- catmat 284106 

1950 Frascos R$ 18,10 R$ 35.295,00 

42 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG- 

catmat268129 

806 Comprimidos R$ 0,90 R$ 725,40 

43 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG- catmat 268149 7800 Comprimidos R$ 0,17 R$ 1.326,00 

44 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG-catmat 272851 2600 Comprimidos R$ 0,47 R$ 1.222,00 

45 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG- catmat 

268128 

6500 Comprimidos R$ 0,89 R$ 5.785,00 

46 RISPERIDONA, DOSAGEM:3 MG- catmat 284105 3055 Comprimidos R$ 0,34 R$ 1.038,70 

47 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:20 MG- 

catmat 412091 

1300 Comprimidos R$ 1,18 R$ 1.534,00 

48 TOPIRAMATO, DOSAGEM:25 MG- catmat 272849 2600 Comprimidos R$ 0,18 R$ 468,00 

49 LEVOTIROXINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:37,5 

MCG- catmat 437374 

650 Comprimidos R$ 0,37 R$ 240,50 

50 LEVOTIROXINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:62,5 

MCG - catmat 438280 

650 Comprimidos R$ 0,58 R$ 377,00 

51 TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 MG- catmat 272850 2600 Comprimidos R$ 0,33 R$ 858,00 

52 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:100 MCG-  

catmat268125 

650 Comprimidos R$ 0,40 R$ 260,00 

53 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:125 MCG- 

catmat268860 

650 Comprimidos R$ 0,48 R$ 312,00 

54 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:25 MCG- 

catmat 268124 

650 Comprimidos R$ 0,45 R$ 292,50 

55 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:50 MCG- 

catmat 268123 

650 Comprimidos R$ 0,42 R$ 273,00 

56 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG- 

catmat 272365 

5200 Comprimidos R$ 0,19 R$ 988,00 

57 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:100 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

ORAL- GOTAS-catmat 292380 

35 Frascos R$ 35,50 R$ 1.242,50 

58 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:88 MCG- 

catmat 296649 

650 Comprimidos R$ 0,84 R$ 546,00 
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59 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG-

catmat 268534 

2600 Comprimidos R$ 0,19 R$ 494,00 

60 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:500 

MG- catmat 328530 

6110 Comprimidos R$ 0,93 R$ 5.682,30 

61 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:50 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE- 

catmat 328532 

130 Frascos R$ 11,02 R$ 1.432,60 

62 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO:160 MG - 

catmat 306145 

650 Comprimidos R$ 1,04 R$ 676,00 

63 MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML/10 ML, 

APLICAÇÃO:INJETÁVEL- catmat 268481 

390 Ampolas R$ 4,32 R$ 1.684,80 

64 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO:320 MG- catmat 

306146 

650 Comprimidos R$ 1,62 R$ 1.053,00 

65 MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,1 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

420599 

468 Ampolas R$ 4,20 R$ 1.965,60 

66 VANCOMICINA CLORIDRATO, DOSAGEM:500 

MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL- catmat 

268540 

2600 Ampolas R$ 6,53 R$ 16.978,00 

67 MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

304871 

1560 Ampolas R$ 2,39 R$ 3.728,40 

68 MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL- catmat 

304870 

468 Ampolas R$ 8,83 R$ 4.132,44 

69 VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO:SAL 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:150 MG- catmat 

470429 

650 Comprimidos R$ 2,24 R$ 1.456,00 

70 MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:30MG- catmat 271391 

780 Comprimidos R$ 3,29 R$ 2.566,20 

71 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL- catmat 272326 

260 Ampolas R$ 11,35 R$ 2.951,00 

72 NIMESULIDA, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS- 

catmat 273711 

390 Frascos R$ 2,18 R$ 850,20 

73 Dextrocetamina 50 mg/ml 10ml injetável catmat 

425182 

130 Ampolas R$ 108,26 R$ 14.073,80 

74 haloperidol decanoato 70,52 mg/ml 1ml injetável 

catmat  292194 

130 Ampolas R$ 9,44 R$ 1.227,20 

75 Lidocaina spray 100 MG/ML 50ML catmat 269845 13 Unidades R$ 57,44 R$ 746,72 

76 Piridoxina + Dimenidrato 50MG/ML + 50 MG/ML 

injetável IM -catmat 272334 

2600 Ampolas R$ 11,12 R$ 28.912,00 
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77 Tramadol 100mg/2ml injetável catmat 309441 2340 Ampolas R$ 1,42 R$ 3.322,80 

78 Ácido valproico 250mg - catmat 267504 3640 Comprimidos R$ 0,49 R$ 1.783,60 

79 Ácido valproico 500mg catmat 267505 4680 Comprimidos R$ 0,87 R$ 4.071,60 

80 alprazolam 0,25mg catmat 271358 312 Comprimidos R$ 0,15 R$ 46,80 

81 Atensina  0,100mg  -catmat 272043 3120 Comprimidos R$ 0,46 R$ 1.435,20 

82 carbamazepina 20mg/ml  catmat  272454 468 Frascos R$ 11,12 R$ 5.204,16 

83 Dexametasona elixir 100ml catmat 268243 390 Frascos R$ 3,10 R$ 1.209,00 

84 divalproato de sódio 250mg ER catmat 433279 1950 Comprimidos R$ 2,68 R$ 5.226,00 

85 divalproato de sódio 500mg catmat 272589 3120 Comprimidos R$ 0,97 R$ 3.026,40 

86 glicazida 30mg -catmat 442754 1560 Comprimidos R$ 0,81 R$ 1.263,60 

87 glicazida 60 mg catmat 442755 1560 Comprimidos R$ 0,22 R$ 343,20 

88 sertralina 25mg catmat 272364 2600 Comprimidos R$ 1,25 R$ 3.250,00 

89 Tegretol CR 400mg   4680 Comprimidos R$ 3,23 R$ 15.116,40 

90 vitamina c 500mg - Catmat - 627556 2600 Comprimidos R$ 0,32 R$ 832,00 

91 Amat 50mg  468 Comprimidos R$ 2,31 R$ 1.081,08 

92 Espironolactona 50mg catmat 338134 585 Comprimidos R$ 0,53 R$ 310,05 

93 Glifage XR 500mg 2080 Comprimidos R$ 0,42 R$ 873,60 

94 Glyxambi 25mg+5mg  catmat 462392 585 Comprimidos R$ 16,15 R$ 9.447,75 

95 Firialta 10mg  585 Comprimidos R$ 7,06 R$ 4.130,10 

96 Lamitor CD 100mg  1560 Comprimidos R$ 3,06 R$ 4.773,60 

97 Gardenal 100mg  936 Comprimidos R$ 0,65 R$ 608,40 

98 Dexpantinol (Epithelize em gel oft ) 50mg/g  50 Bisnagas R$ 55,88 R$ 2.794,00 

99 Flouxetina Solução 20mg/ml catmat 277513 360 Frascos R$ 67,76 R$ 24.393,60 

100 Depakote sprinkle 125mg  3744 Comprimidos R$ 1,60 R$ 5.990,40 

101 Nortriptilina 25mg catmat 271606 1200 Comprimidos R$ 0,33 R$ 396,00 

102 Nortriptilina75mg catmat 271607 1200 Comprimidos R$ 2,76 R$ 3.312,00 

103 fenitoina 100mg catmat 267657 1200 Comprimidos R$ 0,23 R$ 276,00 

104 amplictil 100 mg 1200 Comprimidos R$ 0,67 R$ 804,00 

105 mirtazapina odt 30 mg  1200 Comprimidos R$ 2,17 R$ 2.604,00 

106 mirtazapina 30 mg  1200 Comprimidos R$ 0,73 R$ 876,00 

107 Enoxaparina SÓDICA 40MG/ML injetável  1300 Unidades R$ 10,71 R$ 13.923,00 
    

VALOR TOTAL: R$ 351.301,87 

 

 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

004/2024 de 15 de janeiro de 2024. 

 

2. DESTINAÇÃO  

 
2.1. O bem objeto deste Termo de Referência destina-se Hospital e Maternidade João Alexandre de 

Oliveira, Farmacia da Atenção Básica, PSF – Quatro Cantos, localidades Placas, Chã do Carmo, Patos e 
Topada; PSF – Lagoa Azul no Distrito de Lagoa de João Carlos; PSF – Nova Esperança no Distrito de Capivara; 
PSF – Juá do Manso Povoado de Juá do Manso e UBS Comunidade Cidadã na Cidade, Centro, Frei 
Miguelinho, e serão utilizados no atendimento da demanda dos serviços realizados pela SECRETARIA DE 
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SAÚDE MUNICIPAL, no atendimento a População. 
 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. Justifica-se a presente aquisição de medicamentos uma vez que são de caráter essencial para o 

atendimento diário na Atenção Básica, UBS, PSF, Hospital e Maternidade João Alexandre de Oliveira e 
Farmácia Básica, PSF – Quatro Cantos, localidades Placas, Chã do Carmo, Patos e Topada; PSF – Lagoa 
Azul no Distrito de Lagoa de João Carlos; PSF – Nova Esperança no Distrito de Capivara; PSF – Juá do Manso 
Povoado de Juá do Manso e UBS Comunidade Cidadã na Cidade, Centro, Frei Miguelinho, sendo eles 
extremamente necessários para qualidade no atendimento, destacamos também que a ausência dos mesmos, 
poderá causar inúmeros transtornos às Unidades citadas neste objeto, prejudicando a qualidade do 
atendimento prestado ao contribuinte, sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um 
serviço de qualidade e excelência nas Unidades de Saúde e Hospital Municipal vinculado ao nosso Município. 

3.2. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em 
vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas 
públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais 
eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em gestão mais 
eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas estudos 
preliminares realizados pela equipe de planejamento da contratação que serve, essencialmente, para 
assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida. 

3.3. Considerando a importância de tais medicamentos frente aos protocolos institucionais, indicações de 
uso, bem como a necessidade de garantir a assistência nas unidades, é importante ressaltar que o possível 
desabastecimento pode impactar de maneira negativa no tratamento dos pacientes assistidos. 

3.4. O medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos 
serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. Garantir acesso aos medicamentos no SUS é 
um desafio constante para os profissionais e gestores e por isso, o planejamento do abastecimento é 
fundamental. 

3.5. Logo, infere-se a necessidade de aquisições de medicamentos que compõem a farmácia básica, a 
fim de propiciar o suprimento continuo destes insumos de uso rotineiro para atendimento dos enfermos no 
tratamento de diversas condições patológicas em que por ventura venha a acometer os munícipes atendidos 
pelas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, Hospital e Maternidade João Alexandre de Oliveira e Farmácia 
Básica garantindo a assistência de qualidade aos pacientes, como também prevenindo danos e complicações, 
reforçando, desta forma a real necessidade dos itens objeto desta aquisição. 

3.6. São medicamentos constantes na REMUME - Relação de Medicamentos Municipais, distribuídos de 
forma gratuita através da Farmácia de Básica, medicamentos utilizados nos atendimentos de atenção básica 
realizados nas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, Hospital e Maternidade João Alexandre de Oliveira nos 
atendimentos de urgência e emergência. 
 
 

4. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM  

 
4.1. O bem a ser adquirido, poderá ser adotado a licitação na modalidade pregão, pois consideram-se 

bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, é comum nos 
termos do Decreto nº 004/2024. 

 
5. DO REGISTRO DE PREÇOS   

 
5.1. Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajosidade dos preços registrados, devendo estar em compatibiliade com os 
preços de mercado, para futura e eventual aquisição de Medicamentos, conforme Decreto Municipal nº 
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004/2024. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
  
Subcontratação 
 
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da Contratação 
 
6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 
 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

7.1. O objeto do presente Termo de Referência será executado PARCELADAMENTE C0NFORME 
NECESSIDADE mediante Ordens de Fornecimentos emitidas pelo setor de farmácia da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, será recebido por servidor na Farmacia Basica, na UBS – Comunidade Cidadã, Av. 
Presidente Kennedy, sn, Frei Miguelinho/PE, e-mail: caffreimiguelinho@gmail.com , telefone nº (81)98738-
3767. 

 
7.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE, 

em quantidades previamente comunicada através da Ordem de Fornecimento (OF), podendo sofrer alterações 
conforme avaliação do responsável. 

 
7.3. Os materiais deverão ser entregues no local, dia e horário estabelecidos pela Secretaria de Saúde, 

conforme abaixo: 
 
7.3.1. Local de Entrega: 
 

a) UBS – COMUNIDADE CIDADÃ, Avenida Presidente Kennedy snº. Centro – Frei Miguelinho 
- PE. 

 
7.3.2. Dias e horários de entrega: 
 

a) Segunda a sexta-feirade 7:00 as 13:00. 
 
7.3.3. Prazo de Entrega: 
 

a) O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos, contado da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  

 
7.3.4. Forma dos pedidos: 
 

a) Os pedidos serão formalizados mediante Ordem de Fornecimento, expedida pelo Setor de 
Farmácia da Secretaria de Saúde. 
 
b) A retirada da nota de empenho não é considerada ORDEM DE FORNECIMENTO, portanto, 
a entrega somente poderá ser realizada após o recebimento da ordem de fornecimento. 
 
c) Da ordem de fornecimento constará a especificação do objeto, a quantidade e o local de 
entrega. 
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d) A ordem de fornecimento poderá ser encaminhada via e-mail ou ao portador devidamente 
autorizado. 

 
7.3.5. Da Validade: 
 

7.3.5.1. A adjudicatária deverá entregar produto com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, sendo que, no ato da entrega, os produtos fornecidos deverão ter, no máximo, 01 (um) mês transcorrido 
do prazo de validade, a contar da data de fabricação constante da embalagem; 

 
7.3.5.2. Na embalagem ou no rótulo deverá constar dia, mês e ano de fabricação e prazo de validade 

do produto. 
 

7.3.5.3. Se no ato da entrega ou após o recebimento definitivo, o produto apresentar problemas, a 
Adjudicatária será notificada e deverá efetuar a substituição do mesmo. 

 
a. Caso não comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
b. Caso comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.4. RECEBIMENTO: 
 
7.4.1. Os produtos serão recebidos, somente por pessoa credenciada pela Secretaria de Saúde, que 

procederá a conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e assinada pelo responsável pelo Setor 
de Farmácia da Secretaria.  

 
7.4.2. A SECRETARIA DE SAÚDE informará à adjudicatária, o nome do responsável pela conferência 

e recebimento dos produtos.  
 
7.4.3. O objeto deste Termo de Referência será recebido da seguinte forma: 
 

a. Provisoriamente – No ato da entrega,por servidor designado pela Secretaria de 
Saúde,para posterior conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da 
proposta e do contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse 
recebimento.  

 
b. Definitivamente – Em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos do edital, da 
proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4.4. A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 

especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Frei Miguelinho ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 

  
7.4.4.1. Caso não comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4.4.2. Caso comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 
 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 
 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 004, de 2024);  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 004, 

de 2024). 

Gestão Administrativa 
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8.8. O gestor administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

(Decreto nº 004, de 2024). 

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. (Decreto nº 004, de 2024). 
 
Gestor do Contrato 
 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 004, de 2024). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 004, de 2024). 

8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 004, de 2024).  

8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 004, de 2024).  

8.13. O fiscal do Contrato será Danielli Assunção de Souza Mat. 005430 e o Gestor do Contrato será 

Rômulo Martins de Farias Mat.  005581. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dia úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05(cinco) 

dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou ao processo para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao processo, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Gestor de 

contrato.   

Prazo de pagamento 

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITERÍOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será conforme a necessidade da Secretaria. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 
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10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.25. Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede 

da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuem processos 

eletrônicos deveram apresentar justificativa. 

10.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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10.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo equivalente a atè 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

10.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

10.29. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, comprovando 
que a licitante fornece ou forneceu satisfatoriamente, os bens, objeto desta licitação. 

10.29.1. Forma de apresentação do(s) atestado (s): Os atestados de capacidade técnica devem ser 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do 
órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha 
competência para expedi-los. 

10.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
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10.30. Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal (da sede da 
licitante) em vigor. 

10.31. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) na ANVISA (MS). 

10.32. Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho de Farmácia, válido na data do 
certame; 

10.33. As especificações deverão seguir rigorosamente ao solicitado, devendo incluir na proposta o nome 
do fabricante, procedência do produto, e número do registro do produto no MS; 

10.34. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, para todos os itens. Caso o item cotado seja dispensado do registro na ANVISA, o licitante deverá 
apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro; 

10.35. Em casos de produtos sob regime de Vigilância Sanitária que não são registrados e sim, 
cadastrados na ANVISA, apresentar Certificado de Cadastramento emitido pela ANVISA (Conforme RDC Nº 
260/02); 

10.36. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, bula, amostra, “folder” e/ou 
catálogo técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Coordenação da Assistência 
Farmacêutica, responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pela Comissão de 
Licitação, sob pena de desclassificação; 

10.37. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais legislações pertinentes. 

10.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

10.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

10.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

10.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.38.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

10.38.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

11.1. O valor total estimado da presente contratação é aquele previsto no item 1.2 deste Termo de Referência. 
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11.2. O valor total máximo estimado para a presente aquisição é de R$ 351.301,87 (trezentos e cinquenta 
e um mil, trezentos e um reais e oitenta e sete centavos). 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA   

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho. 

12.2. Sistema de Registro de Preços. 

 

 

 

Frei Miguelinho, em 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUCAS HENRIQUE GONÇALVES DE LIMA 

FARMACÊUTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRF: 6663 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
Á 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo Licitatório nº. 025/2026. 
Pregão Eletrônico nº. 009/2026. 
Sistema de Registro de Preço nº 006/2026 
 
OBJETO: O objeto do presente Pregão é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
A Empresa___________________________________________________ , inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
____________________________,  estabelecidana vem, perante este Pregoeiro apresentar 
proposta de preços para o fornecimento objeto da licitação acima, conforme descrição abaixo: 
 

 
Item Especificação Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 

Valor Total 

       
 

Valor Total daProposta:R$ ( ) 
Validade da proposta: mínimo 60 dias, contado da data de apresentação da mesma. 
Prazo de entrega: Conforme TR. 
 
Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguros e quaisquer outros 
custos e despesas incidentes sobre a execução do contrato. 
 
Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas pela Administração no 
Pregão e no Contrato. 
 
Local, de de 2024. (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 

mailto:cplfrei2017-2020@outlook.com


Av. Presidente Kennedy, 275 – Centro – Frei Miguelinho – Cep: 55.780-000 

CNPJ: 11.361.854/0001-10 – Telefone: 81-3751-1107 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

 

 
 

 
ANEXO III 

(TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI 9.854/99. 
 
 
Á 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo Licitatório nº. 025/2026. 
Pregão Eletrônico nº. 009/2026. 
Sistema de Registro de Preço nº 006/2026 
 
 
 
A empresa  ______________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________________, por meio de seu representante legal o (a)Sr.(a) , _____________ 
portador (a) da Carteira de Identidade nºe do CPF/MF nº.,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseisanos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ). 
 
 
Local, de de 2026. (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
 
 

 
 
 
 

 
OBS:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

(TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
MIGUELINHO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
xxx/2026 

 
Aos xxx dias do mês de xxxx de dois mil e vinte e quatro, a SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDEsediada 
na Avenida Presidente Kennedy snº. – Centro – Frei Miguelinho - PE através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE inscrito no CNPJ/MF sob nº. 13.811.409/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
contratual representado pelo Sr. ISOCLEIA FÉLIX DE LIMA LEAL, brasileiro, casada, residente e domiciliada 
na Av. São Sebastião, 660, casa, centro, Surubim/PE; RG sob nº 5519585 SDS-PE e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 027.005.264-06 com a interveniência do MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO pessoa jurídica de direito 
público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Bairro do Centro - inscrito no CNPJ/MF sob 
nº. 11.361.854/0001-10 representado por seu atual prefeito Sr. José Lindonaldo de França, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada Condomínio Villas Residence, s/n, Estação Experimental, 
Surubim/PE, CEP: 55.750-000; inscrita no CPF/MF sob nº. 026.541.404-07, com endereço especial na Avenida 
Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei Miguelinho - PE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2026, publicada no dia xx 
de xxx de 2026, processo licitatório n.º 025/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo  com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas  no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreton.º 004 e 005/2024, de 15 de janeirode 2024, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual  fornecimento de 

medicamentos, bem como, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão nº 009/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Item Especificação Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor Total 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 004, de 2024; 

ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto nº 004, de 2024.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto nº 004, de 2024), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade ( Decreto nº 004, de 2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Local e data 

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 
Frei Miguelinho/PE; XXX, de XXXX de 2026. 

 

 

 

 
ISOCLEIA FÉLIX DE LIMA LEAL 

Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde 

 
JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA 

Prefeito 
 

Fornecedor(s) registrado(s 
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ANEXO VII 
(TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
MODELO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, com sede na Av. 

Presidente Kennedy, s/n, na cidade de Frei Miguelinho/PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 025/2026 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 009/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de medicamentos, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Contrato decorrente da ata de registro de preços terão sua validade independente da validade da 

ata, sendo de atá 1 ano, prorrogável conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 01(um)mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01(um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarcaa de Santa Maria do Cambucá/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Em cumprimento às disposições contidas na Lei 8.666/93, informamos aos interessados que o Município 

de Frei Miguelinho realizará a licitação abaixo indicada. 
 

 
LICITAÇÃO OBJETO DATA/HORÁRIO 

 
Pregão 

Eletrônico Nº 

009/2026 

 
Fornecimento de medicamentos, conforme 

especificações e quantitativos, constantes no Anexo I do 

Edital de Pregão. 

Informações: 

 
www.freimiguelinho.pe.gov.br  no link\ Diário oficial 
Telefone: (81) 3751-1251. 

 
28/04/2026 

às 10:00 

A sessão será 

realizada na 

internet no 

endereçoeletrônico 

https://bnccompras.

com/Home/Login  

 
 

 
 

Josefa Eliane Alves 
Equipe de Apoio
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CERTIDÃO 
 
 

 
Certifico que afixei no quadro de avisos de amplo acesso ao público da Prefeitura de Frei Miguelinho 

e da Secretaria Municipal de Saúde, o aviso da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026, que 

tem por objeto o fornecimento de medicamentos, conforme especificações e quantitativos, constantes no 

Anexo I do Edital dePregão. 

 
Frei Miguelinho, 13 de abril de 2026. 

 
  
 
 
 
 

Josefa Eliane Alves 
Equipe de Apoio 
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